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Foz do Iguaçu, 28 de março de 2022. 

 
Oficio nº 287/22 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA – MENSAGENS Nº 030/2022.
 

Senhor Presidente: 
 

De conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município, especialmente as prerrogativas conferidas pelo inciso II, 

do art. 30, pelo caput do art. 48 e ainda pelo inciso XVII, do art. 62, dirigimo-nos a Vossa Excelência para solicitar que essa Câmara 

Municipal reúna-se em período de sessão extraordinária para apreciar matéria relevante e urgente, a qual necessitamos a aprovação 

dessa Casa de Leis. 

O Projeto de Lei capeado pela sua respectiva Mensagem, o qual encarecemos a urgência é o seguinte: 

- Mensagem no 030/2022

 

?A urgência na aprovação do referido Projeto de Lei se justifica para fins de 

agilizar os procedimentos para a devolução dos recursos da Lei Aldir Blanc (

Lei Federal no 14.017/2020) dos saldos remanescentes do exercício de 2021 à 

União, conforme comunicado no 20/2021, da Secretaria Especial de Cultura – 

Ministério do Turismo.

 Atenciosamente,

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

1Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 01b85f48-3b71-42e7-a375-ca78d650fac9.
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